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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I...~A~U_TO~R: ____ ~~~~~~~~~~~ ____ ~i l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. PAULO BRAGA E OUTROS) . _ 

EMENTA: 

Altera o art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

DESPACHO: 
15/12/1999 - (APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 350, DE 1996) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM I I 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ESPECIAL COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I / / -
I I / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.064-9 (NOV/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 188, DE 1999 
(DO SR. PAULO BRAGA E OUTROS) 

Altera o art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 350, DE 1996) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional : 

Artigo único. Dê-se ao Art. 42 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias a seguinte redação: 

"Art. 42. De 05 de outubro de 2003 a 05 de outubro de 
2018, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação: 

I - vinte e cinco por cento nas Regiões Norte e Centro-
Oeste; 

11 - no mínimo cinqüenta por cento na Região Nordeste, dos 
quais pelo menos sessenta por cento no Semi-Árido ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta de Emenda Constitucional eleva de 
quinze para trinta anos o prazo de vigência do Art. 42 do ADCT, mantém a quota 
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do Nordeste de 50% dos recursos federais alocados à irrigação, eleva a quota do 
Centro-Oeste de 20% para 25%, mas inclui a região Norte na quota que, 
anteriormente, destinava-se exclusivamente ao Centro-Oeste. 

Em matéria de irrigação, ainda há muito por ser feito. O 
Brasil tem uma área irrigada de 2,63 milhões de hectares e 16 milhões de 
hectares passíveis de serem irrigados. No Nordeste, são 401 mil hectares 
irrigados contra um potencial irrigável de 2,4 milhões de hectares. Ou seja, são 
ainda enormes as possibilidades de expansão da agricultura irrigada. Pode-se, 
sem exagero dizer, que a irrigação é a grande ufronteira" de expansão agrícola de 
que o País dispõe. 

Esta, entretanto, não uma fronteira fácil de ser ocupada. 
Irrigação requer tecnologia sofisticada e é elevado o custo de eventuais falhas. 
Água em excesso pode salinizar o solo, danificando-o. O aumento do teor de 
umidade cria condições propícias ao surgimento de pragas e doenças. Em 
conseqüência, a pesquisa precisa ser acionada, o mesmo ocorrendo com a 
assistência técnica e a extensão rural. Os agricultores necessitam absorver, 
juntamente com as novas técnicas de cultivo, todo um conjunto de procedimentos 
estranhos à sua prática cotidiana. Os cultivos serão outros e a produção colhida 
destinar-se-á a mercados igualmente estranhos à experiência do agricultor. A 
mão-de-obra precisa treinamento específico. A comercialização dos novos 
produtos requer formas não tradicionais de organização, com o cooperativismo 
assumindo papel de relevo. Mais que aplicar água à lavoura, irrigar representa 
uma revolução na forma de produzir e de vender. De parte do governo, a infra­
estrutura para irrigação precisa ser ampliada, o mesmo acontecendo com a 
eletrificação rural. 

Entre 1975 e 1995, a área total irrigada cresceu de 1,5 
milhão de hectares, perfazendo a média anual de 75 mil hectares. Se não 
faltarem recursos para financiamentos, os juros forem acessíveis, os preços 
agrícolas forem compensadores e o governo cumprir a sua parte, estima-se que a 
área irrigada possa atingir 300 mil hectares/ano. Entretanto, terá sido um feito 
extraordinário se o País conseguir, nos próximos quinze anos, dobrar sua área 
irrigada, chegando aos 5 milhões de hectares. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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o Nordeste (principalmente o semi-árido) , o Centro-Oeste e 
o Norte (Acre e Rondônia, em particular) concentram algumas áreas que não 
apenas apresentam grande potencial para irrigação como têm muito poucas 
outras opções de crescimento agrícola. A manutenção da prioridade para essas 
áreas não é só boa política econômica como também boa política social. Por isso, 
pedimos o apoio de nossos nobres pares a esta proposição. 

Sala das Sessões, em de de 1999. , \ 

L-~ (L-~ ~ ~ 
~ ~.>-c:::::::::::::::.::,-'> 

Deputado PAULO BRAGA 

(f ( ~ 
907788 .00 .176 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

10/0 1100 14:07: 22 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: PAULO BRAGA E OUTROS 

Data de Apresentação: 16/11 /99 

Ementa: altera o art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 
I 

Não Conferem 

Licenciados 

IRepetidas 

Ilegíveis 

Retiradas 

r 

183 
006 
001 
042 
000 1 

000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT 

2 ADELSON RIBEIRO PSC 

3 ADEMIR LUCAS PSDB 

4 AIRTON ROVEDA PFL 

5 ALBERTO FRAGA PMDB 

6 ALCEU COLLARES PDT 

7 ALMEIDA DE JESUS PL 

8 ALOíZIO SANTOS PSDB 
9 ANíBAL GOMES PMDB 

10 ANTÔNIO DO VALLE PMDB 
1 1 ANTÔNIO GERALDO PFL 

12 ANTONIO PALOCCI PT 

13 ARLINDO CHINAGLlA PT 
14 ARNON BEZERRA PSDB 

15 AROLDE DE OLIVEIRA PFL 
16 ÁTILA LIRA PSDB 
17 AVENZOAR ARRUDA PT 

18 AYRTON XERÊZ PPS 

19 B. SÁ PSDB 
20 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB 
21 CABO JÚLIO PL 
22 CARLlTO MERSS PT 
23 CARLOS SANTANA PT 
24 CELCITA PINHEIRO PFL 
25 CELSO GIGLlO PTB 

26 CELSO JACOB PDT 

RS 
SE 

MG 

PR 
DF 
RS 
CE 

ES 
CE 
MG 
PE 
SP 
SP 
CE 
RJ 
PI 
PB 
RJ 

PI 
MG 
MG 
SC 
RJ 
MT 
SP 

RJ 

Pág ina : 001 
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27 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 

28 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 

29 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

30 CLAUDIO CAJADO PFL BA 

31 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 

32 CLOVIS VOLPI PSDB SP 

33 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

34 COSTA FERREIRA PFL MA 

35 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

36 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

37 DARCI COELHO PFL TO 

38 DE VELASCO PST SP 

39 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

40 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

41 DINO FERNANDES PSDB RJ 

42 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 

43 DR. EVILÁSIO PSB SP 

44 DR. ROSINHA PT PR 

45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

46 EBER SILVA PDT RJ 

47 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

48 ELlSEU RESENDE PFL MG 

49 ENIO BACCI PDT RS 

50 ESTHER GROSSI PT RS 

51 EULER MORAIS PMDB GO 

52 EURICO MIRANDA PPB RJ 

53 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

54 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 

55 FERNANDO FERRO PT PE 

t: 
56 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

57 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

58 GEOVAN FREITAS PMDB GO 

59 GERALDO SIMÕES PT BA 

60 GERSON PERES PPB PA 

61 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

62 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

63 GILBERTO KASSAB PFL SP 

64 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

65 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

66 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

67 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

68 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

69 IÉDIO ROSA PMDB RJ 
70 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
71 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 
72 INALDO LEITÃO PSDB PB 
73 JAIME FERNANDES PFL BA 
74 JAIME MARTINS PFL MG 
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75 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

76 JAIR MENEGUELLI PT SP 

77 ,JOÃO FASSARELLA PT MG 

78 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

79 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

80 JOÃO MENDES PMDB RJ 

81 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 

82 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

83 JOÃO TOTA PPB AC 

84 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA 

85 JOSÉ BORBA PMDB PR 

86 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

87 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 

88 JOSÉ DIRCEU PT SP 

89 JOSÉ íNDIO PMDB SP 

90 JOSÉ LlNHARES PPB CE 

91 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

92 JOSÉ MACHADO PT SP 

93 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

94 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

95 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

96 LAI RE ROSADO PMDB RN 

97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

98 LÉO ALCÃNT ARA PSDB CE 

99 LEU R LOMANTO PFL BA 

100 LlDIA QUINAN PSDB GO 

101 LlNCOLN PORTELA PST MG 

102 LlNO ROSSI PSDB MT 

103 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

104 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

.: 105 Luís EDUARDO PDT RJ 
106 LUIZ FERNANDO PPB AM 
107 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

108 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

109 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

110 MAGNO MALTA PTB ES 
111 MARCELO DÉDA PT SE 

112 MARIA ABADIA PSDB DF 

113 MATTOS NASCIMENTO PST RJ 

114 MEDEIROS PFL SP 
115 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
116 MIL TON MONTI PMDB SP 
117 MURILO DOMINGOS PTB MT 
118 MUSSA DEMES PFL PI 

119 NEIVA MOREIRA PDT MA 
120 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
121 NELSON MEURER PPB PR 
122 NELSON PELLEGRINO PT BA 
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123 NELSON TRAD PTB MS 

124 NILSON MOURÃO PT AC 

125 NILSON PINTO PSDB PA 

126 NIL TON BAIANO PPB ES 

127 NILTON CAPIXABA PTB RO 

128 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

129 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

130 OSCAR ANDRADE PFL RO 

131 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG 

132 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

133 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

134 OSVALDO REIS PMDB TO 

135 PADRE ROQUE PT PR 

136 PAES LANDIM PFL PI 

137 PASTOR AMARILDO PPB TO 

138 PAULO BRAGA PFL BA 

139 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

140 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

141 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

142 PAULO MAGALHÃES PFL BA 

143 PAULO PAIM PT RS 

144 PAULO ROCHA PT PA 

145 PEDRO CELSO PT DF 

146 PEDRO CHAVES PMDB GO 

147 PEDRO NOVAIS PMDB MA 

148 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 

149 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 

150 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 

151 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

.: 
152 RICARDO BARROS PPB PR 
153 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 
154 RICARDO NORONHA PMDB DF 

155 ROBERTO ARGENTA PHDBS RS 

156 ROBERTO PESSOA PFL CE 
157 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
158 ROMEL ANIZIO PPB MG 

159 RONALDO CAIADO PFL GO 
160 RUBENS FURLAN PPS SP 

161 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
162 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

163 SAULO PEDROSA PSDB BA 
164 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
165 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
166 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
167 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 
168 SILVIO TORRES PSDB SP 
169 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
170 TELMA DE SOUZA PT SP 
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171 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 

172 URSICINO QUEIROZ PFL BA 

173 VALDECIOLlVEIRA PT RS 

174 VICENTE ARRUDA PSDB CE 

175 VILMAR ROCHA PFL GO 

176 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 

177 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 

178 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 

179 WAL TER PINHEIRO PT BA 

180 WERNER WANDERER PFL PR 

181 WILSON BRAGA PFL PB 

182 YEDA CRUSIUS PSDB RS 

183 ZILA BEZERRA PFL AC 

Assinaturas que Não Conferem 
1 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

2 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

3 DR. HELENO PSDB RJ 

4 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 

5 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

6 RICARDO IZAR PMDB SP 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 PAULO GOUVÊA PFL SC 
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Assinaturas Repetidas 
1 ADÃO PRETTO PT RS 

2 ALBERTO FRAGA PMDB DF 

3 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

4 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 

5 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

6 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 

7 ÁTILA LIRA PSDB PI 

8 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

9 CABO JÚLIO PL MG 

10 DE VELASCO PST SP 

11 EDUARDO CAMPOS PSB PE 

12 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 

13 FERNANDO FERRO PT PE 

14 FERNANDO GABEIRA PV RJ 

15 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

16 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

17 GL YCON TERRA PINTO PMDB MG 

18 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

19 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

20 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

21 INALDO LEITÃO PSDB PB 

22 JAIR MENEGUELLI PT SP 

23 JOSÉ BORBA PMDB PR 

24 JOSÉ PIMENTEL PT CE 

25 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 

26 MAGNO MALTA PTB ES 

27 MILTON MONTI PMDB SP 

28 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 

29 NELSON MEURER PPB PR 

30 NIL TON CAPIXABA PTB RO 

31 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

32 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

33 PEDRO CELSO PT DF 

34 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 

35 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 

36 ROBERTO PESSOA PFL CE 

37 ROLAND LAVIGNE PFL BA 

38 RUBENS FURLAN PPS SP 

39 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 

40 VICENTE ARRUDA PSDB CE 
41 WILSON BRAGA PFL PB 

42 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício n<CO 'Ô / 00 Brasília, 10 de janeiro de 2000. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado PAULO BRAGA E OUTROS , que "Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias", contém número suficiente de signatários , 
constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

183 assinaturas confirmadas; 
006 assinaturas não confirmadas; 
001 deputado licenciado; 
042 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

,2- "-~~x-
CLÁU NEVES C. ~ZA 

Chef 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NEST A 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ....................................................................................................................... . 
, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODE RES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

· ....................................................................................................................... . 

Seção Vln 
Do Processo Legislativo 

· ....................................................................................................................... . 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal ; 
TI - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus memhros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional , em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos 
dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
1 - a forma federativa de Estado; 
I I - o voto direto, secreto, universal e periódico ~ 

lU - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
· ................................................................................................ ....................... . 



"LEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
· ....................................................................................................................... . 

Art. 42. Durante quinze anos, a União aplicará, dos recursos destinados à 
Irngação: 

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste; 
II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no seml-

árido. 
· ....................................................................................................................... . 
· ....................................................................................................................... . 
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Gabinete do Deputado g;~ f!/J~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Partido DF Gab. Nome Parlamentar 
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Gabinete do Deputado f!jJ~g]U1fIU 

PROP STA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

, 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Partido UF Gab. Nome Parlamentar I 
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Gabinete do Deputado ~~fjJU-1fIU 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

Assinatura 

( 

til 
\ / 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Partido UF Gab. Nome Parlamentar 

-
I 
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Gabinete do Deputado ~auIo- f?JJU1f!U 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

Assinatura 

v 

J 
\ 

• 

,. J t ' 

J 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Partido UF Gab. Nome Parlamentar 

PF-L HA 

PPL Pr.< gob 

r;. . p~ 6 ~ 3 I 

PR RT ~ 
, , 

PP5 SA f/J 
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Gabinete do Deputado :?P~ pjJ~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

tura Partido UF Gab. Nome Parlamentar 

'---

\ ~ 

PDT (6S 

PnDf) 

~ . PL 

. 0... 
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Gabinete do Deputado g'J~ f!lJ~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

Assinatura 
) 

/ 

. .AI 

) 

- J.ç ( (~ 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Partido I UF I Gab. Nome Parlame 

P5 

'. 

PIíD~ PI b )·9 

JD ~ Ef\ /~~cLo _ ~ 
/ J-lj ~ 

PP6 Âf'1 ~Y} ,L<-uL~ 

Pv 

I 
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Gabinete do Deputado g>~fYJ~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

ssinatura 

; 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Partido UF Gab. Nome Parlamentar ! 

PP6 Se 
c. ,. 

.J 
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Gabinete do Deputado f!JJau-ÚY$~ 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
(Do Dep. PAULO BRAGA - PFL/BA) 

/ , 

r 

\.Á/ \ __ JI I 

)J /' 

\ 

Altera o art. 42 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Partido DF Gab. Nome Parlamentar 

I 9Pô PR 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.o ,DE 1999. 
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